
Ministério Público Federal
Procuradoria da República em Goiás

2º Ofício do Núcleo de Combate à Corrupção

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 11ª VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

Operação Cash Delivery

Referências: 

Medida Cautelar/Busca e Apreensão nº 27075-92.2018.4.01.3500

IPL 445/2018-4 - SR/PF/GO

S I G I L O S O

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo

procurador da República signatário, vem a presença de Vossa Excelência

aditar os fundamentos do pedido de prorrogação da prisão temporária de

CARLOS ALBERTO DE PACHECO JÚNIOR, pelos fatos que passa a

expor:

A prisão temporária foi decretada pelos seguintes

fundamentos:

Página 1/6
Natureza do ato processual: petição inicial de medida cautelar preparatória
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Na petição em que pediu a prorrogação da prisão

temporária de CARLOS ALBERTO DE PACHECO JÚNIOR, ajuizada

ontem, o MPF anotou que, contra ele pesa o fato de haver recebido

(buscado) valores que, de acordo com as planilhas da ODEBRECHT e

depoimento dos colaboradores, eram destinados a MARCONI PERILLO,

consta também haver recebido (buscado) valores destinados a outros

políticos ainda não identificados. Os extratos das ligações telefônicas de

PACHECO foram recebidos agora e estão sendo analisados pela Polícia

Federal, que está trabalhando na análise das informações obtidas após a

deflagração da fase ostensiva da Operação Cash Delivery, de modo que há

necessidade de se prorrogar sua prisão temporária por mais 5 dias.

De ontem para hoje, a Polícia Federal realizou a

análise de parte desse material, tendo identificado fatos relevantes que

reforçam os indícios do envolvimento de CARLOS PACHECO JR com o

esquema de distribuição de propina, resultando na elaboração da

Informação Policial n.o 037/2018 (anexa), onde se lê: 
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Essas novas informações mostram que CARLO

PACHECO mentiu em seu interrogatório, quando de sua prisão. Na

ocasião, CARLOS PACHECO negou que tivesse vínculos com a SMART

EVENTOS, para a qual teria, apenas, fornecido cartuchos e toner de

impressoras. Mentiu, ainda, ao negar que tivesse buscado dinheiro na sede

da empresa (depoimento anexo).

Registre-se que o material apreendido com

PACHECO ainda está sendo analisado, porque somente agora chegou de

São Paulo/SP, onde foi apreendido.

De acordo com o relatório de diligência (anexo):

Extrai-se, ainda, desses fatos o possível

envolvimento da SMART EVENTOS e de seus sócios no esquema de

transporte clandestino de dinheiro vivo (lavagem de dinheiro). 

A prorrogação da prisão temporária de CARLOS

PACHECO JR é necessária para assegurar que não haja escamoteamento de

provas do envolvimento de seus possíveis comparsas, em especial das

pessoas ligadas a SMART EVENTOS, ao menos até que sejam finalizados

os trabalhos de análise das provas até então coletadas, que podem levar à

necessidade de adoção de novas diligências em endereços ainda não

investigados.\Há necessidade de inquiri-lo novamente, confrontando-o com
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as informações já processadas, bem assim com as que forem extraídas do

material apreendido com ele e que ainda estão sendo analisados.

Em virtude do exposto, o MPF reitera o pedido de

prorrogação da prisão temporária de CARLOS ALBERTO PACHECO

JÚNIOR, por mais 5 dias.

Pede deferimento.

Goiânia, 02 de outubro de 2018.

Helio Telho Corrêa Filho 

Procurador da República 
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